
Benefícios fiscais 

 

O Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na sua 

atual redação, define um conjunto de incentivos dedicados à reabilitação urbana, 

sendo os mesmos aplicáveis à ARU, assim como as alterações que vierem a ser 

efetuadas a esta legislação e a outras específicas na matéria, durante o período de 

vigência da presente ARU. 

De seguida apresentam-se os incentivos e apoios mais relevantes, sem prejuízo de 

outros aplicáveis ou que venham a ser criados.  

         Quadro dos benefícios fiscais associados  aos impostos municipais: 

Isenção do IMI – EDIFÍCIOS OBJETO DE REABILITAÇÃO 

Isenção do imposto municipal sobre imóveis por um 

período de três anos, a contar do ano, inclusive, da 

conclusão das obras de reabilitação, podendo ser 

renovado, a requerimento do proprietário, por mais 

cinco anos no caso de imóveis afetos a arrendamento 

para habitação permanente ou a habitação própria e 

permanente. 

 

alínea a) do n.º 2 do 

artigo 45.ºdo EBF 

 

ISENÇÃO DE IMT – TRANSMISSÃO DE PRÉDIOS OU FRAÇÕES 

Isenção do imposto municipal sobre as transmissões 

onerosas de imóveis nas aquisições de imóveis 

destinados a intervenções de reabilitação, desde que o 

adquirente inicie as respetivas obras no prazo máximo 

de três anos a contar da data de aquisição. 

 

alínea b) do n.º 2 do 

artigo 45 do EBF 

Isenção do imposto municipal sobre as transmissões 

onerosas de imóveis na primeira transmissão, 

subsequente à intervenção de reabilitação, a afetar a 

arrendamento para habitação permanente ou, quando 

localizado em área de reabilitação urbana, também a 

habitação própria permanente. 

 

 

alínea c) do n.º 2 do 

artigo 45 do EBF 

 


